
GOVERNO MUNICIPAL DE

BAIXA GRANDB
OO RIBCiRO
GSSTAO 202S-202a

PORTARIA N° 230. DE 20 DE FEVEREIRO DF 2n?S

O PREFEITO MUNICirAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO,
ESTADO DO PIAUÍ, JOSE LUIS SOUSA, „o uso de suas atribuições legais que
lhes são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. r. IVOMEAR a Sr". VIRLENE DOS REIS MENEZES,
RG n° 1.687.802-SSP-DF e inscrita no CPF (MF) sob o n° 856.301.521-49 SSP-

DF, para exercer o cargo em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE CADASTRO
TÉCNICO, da Secretaria Municipal de Tributação e Arrecadação,
Baixa Grande do Ribeiro- Estado do Piauí.

portadora do

do Município de

Art. 2“. - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria entra em

vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de fevereiro de 2025.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE

RIBEIRO, AOS 20 (VINTE) DIAS DO MÊS DEFEVEREIRO DO ANO

DO

DE 2025.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
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ÍCÍ:X3B5BFC30F5E148B Parágrafo Primeiro: A timitação dar-ce-i por ente da federaçáo mediaBte controle para efdto

de Iâ)eração por parte do órgão gerenciadr»-, nibntttido o pedido a a&u^ia da peaaoa física ou
jurídica detoiiora de preços regisúados, oo caso específico pva o objeto do Pregão Eletrônico
com SRP001/2024 Fornecimento, por meio de ^stema de i^egúrrro de Preços ^RP) para a

Coimatação futura de emiMesa para a aquk^ão de Materiai Permanente,inciuidt ôs atos de

aualizaçio dos eiiratos parciais publkadcM em data postoior a assinatura etrmo,

obedecida a v^tecia raáxnna de 12 (doze) meses, sem pr^ízo das re»alvas le^is, mantidas

todas 8s coadiçoes e vantagens, obedecido o Deareto R^Umei^ tocaí.

MUMK

TOMARIA 2Q de FEVgRJE|RQ

o PREFEITO MÜNICIPAl. DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO,

ESTADO DO PIAin, JOSE lAJiS SOUSA, no uso de suas atribuições Iceaía que

lhe» sflo conferidas por Lei :

CLÁUSULA SECUNDA - DO CALENDÁRIO MENSAL PARA REQUISIÇÕES:
Fica eMipulado que o adoente na condição de carona deve remeter seus pedidos de liberações
á sua Comissão Permanente de ücitaçio, com antecedência miiúma de 03 (três) dias do prazo
estipulado {Kirs atendiiBeote da a«tessid»ie, prm> que devoi sn contado em dias àteis.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RESPONSÁVEIS PELA REI^ISIÇÃO DO

OBJETO: deverá sor designada equipe interna pw parte do requoente, por Portaria <m ato
etgúvatente, i»ra asannir reqjoQS^üdade direta pelas reepúsições e controle dos pedidos
rdacumados aos objetos, devendo a mesma mmter perfeita sintonia com os servidores da

Commào Pamarteote de Licitação, im sentkb de aperfòçoar os atendimenuM, tomando-os
céleres, organizados e tran^entes.

4. CLÁUSULA QUARTA < DOS FORMULÁRIOS D£ REQUISIÇÃO E DEMAIS

DOCUMENTOS DE INSTRUÇÁO PROCESSUAL: Inte^ este Termo os fommlirios

peéôes destinados a requisições e UberaçÕes erpassados ao Can>oa pela Comissão Permanente
de Licitação, bem cotão a obrigataiiedade de bem insmur os {Mticessos iremos com etnias dos
principais documentos inoentes ao Sistema, disponibilizaodo-os aos ór^os de ctmtiole externo
quando requeridos.

S. CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE ENTREGA DOS BENS OU SERVIÇOS

COMUNS: É de total responsabilidade do carona <A>servar e acoa^Ntnhar as exigências
«aradas nas Mas do Registro reUcionadas á forma ik entrega éx bens e/ou serviços
comretados, podoido, para maior garantia da execução designar equipe de rec«hiineim> e, ainda
fimiar termo de contrato mdiviàial, sem prejuízos dos efcrtos produzúíos pelas Atas do SRP,
sempre comunicando expressamente ao gerenciador (CFL/PMPli/Pl) das possíveis ocoirtncias
que possam afetara finalidade pretendida,

í. CLÁUSULA SEXTA - DA POSSIBILIDADE DE RECLAMAÇÃO E DO PEDIDO DE

APLICAÇÃO DE PENALIDADES: Cabe ao Carona apresentar reclamação relacionada
atendimento das «npresas detentoras de preços r^istrados junto a CPL/PMPIÍ^l,
formalizando os motivos da situação de efto apresentada e, quando for o caso, apresentar pedido
de ^ilicaçâo de penalidades, soxqire que tnmscoTTidos 30 (tnata) dias da missão do pedfoo ao
detentor do preço ergistndo sem que tenha havido jmavidcncias relativas ao ergula’ atendimento
do pedido dmandado.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA AUSÊNCIA DE IMPUTAÇÃO DE ÔNUS AO CARONA:

Não haveti, stê uherior deliberação, qualquer tipo de ônus [«ia condição do »^s de Canma.

2.

RESOLVE:

An. r. NOMEAR a Sr*. VIRLENE DOS REIS MENEZES, portadora do

RG n* 1.6B7.802-SSP-DF e insciita oo CPF (MF) aob o b* «50.301.521-49 SSP-

DF, para exercer o cargo «n comissBo de CHEFE DA DIVISÃO DE CADASTRO

TÉCNICO, da Secretaria Municipal de TributaçAo e ArrecadaçAo, do Mmiiciplo de

Baixa Grande do Ribeiro- Estado do Piaui.

3.

Art. 2*. - Revogadas as disposições em contrário, a ]»«(ceiue peitaria entra em

vigor m data de sua publicacáo, retroagiitelo seus eíèíios a 03 de efvratáro <le ^123.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO

RIBEIRO, AOS 20 (VINTE) DIAS DO MÊS DEFEVEREIRO DO ANO DE 2025.

Publique-se, ergtsu«-se e cumpra-se.

MUNICIPAL -

ao

ici:030E7ElEACE610BA

eSTADO XM3 PfAt)1

PaKFRtTURA MUNTCIPAI. I>K P£I>KO IMTMKI/ri
CMFJ. 06.53>.V2ViW0|.Í4

«• S4». Cmtro - CWtM.aSS-OOO -

TKmMO DK COOFBRACAO TÉCNICA QilE ENtTtE SI FIRMAM O MtiNICinO DE

PEDRO II. ESTADO DO PlAin E O MUNICÍPIO DE BAIXA GRANDE DO lUBEIKO

-PI.

ATO DE trOOPERAÇAO TÉcrNICrA e05/202S/PMPIl * MUNICÍPIO DE

BAiXAGRANDE DO RIBEIRO- PI.

t. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DO SISTEMA: A VigÕncia do Sistetn»

encontra-se declarada em cada Ata validada pido procedinieRio da licitaçfto, contando-se o ^azo
iatcMl de 12 (doze) ames da data de pcã»ticaçlo do Extrato Parcial oo DOM/K. &a mesma

forma da puMteeçio, conforme teja o eaeo, pres^vados os ccotratoe de natureza c<mUi»M nas

condições acusa deantiu.

o MUNICÍPIO DE PEDRO U. ímcrílo do CNPJ n* O6.SS3.929/0001-2A. aiiuado os

U - Piauí, airavés de suaPraça Dommaoa MourSo Rtho. »4.S. Centra. 04.255-000.
Repreeemante Legai, a Sta Prefeiia Municipal Eündbetc Rodrigues da Olr
BrandAo. aqui dcrxmmado l‘ PiHrieipe a do o^rn lado, MUNICÍPIO DE BAIXA GRANDE

DO RIBEIRO - Pl, pessoa juridiea de direi» público intiano. CNPJ N*. 25.140.579/0001 -19.

Baixa Grande do Ribeiro. auBv«a da 3ta. Seceewrts Municipal de Educaçdo Rita Ro<ta7gu«s dos
Sanioe. at^ui denominada 2“ Partícipe, de oomum acordo e vontade das pariet Miima
qualificadi^ rasolvera ajustar atravúa dtatc Terroo de CooperaçCo regras de adeaSo ao .^íMema
de Etegísxro dc Praçi» do Municipio de Pedro U -PI. que tlnuam mediante cUusulas e oondícdes
ubstao estabelecidas.

N'

Estaudú anim iyu«adO|Mtfa aua firau» e validade, assiasm as partes titulares do direito,
«B conumi accedo dc cooperação etcoica, arta iiutnmieigo de coUbwçio. em duas visa.

Ce«irfd«raeao Preliminar - DA JUSTIFICATIVA DA ADESAO:
No caao de conflito, ü» eleito pKra ímenBediaçio. o Poro da cidade de Pedro ILTI, om

detrimento de qualquer omro por mais privilegiado que seja.A principal juMtfieativs do au> de adesão * otimizar oontrataçOes rias èa arívidedes do

município DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO - Pt. no sentido de tomar mais c<4ere e

effcwr anta os encargo* asMunide» perante s popuiaçZo que represema, becn crano em
decorrCncis rtas opçAn • da ergisuo adotados pelo Muaio'pi<i d* Pedro II - Pl. em preoiso

cumprimento aos princípios da eficiência, transparência e economicidade comprovados pela
imptantaçSo do SISTBMA DE RBOI8TRO I>E PREÇOS DO MUNlCb*10 DB PEDRO II. o

que defesa de suas necessidades levou a posiufaune a ajustar com o tefitrido Poder Munteipai o
U1K> piovisório du SRP lut condição üe CARONA, t»o que concerne a utiiaavúv d«» pi«v*>"
registrados pani Amaras coatratsçOes de seu interesse em .staiadimento a necessidades msdiáveis

no que atnge a suprirr

Pedro li/PI, em 19 de fevereiro de 2025.

ds rotina de bens « serviços comuna, deJiberando-sa,
ualmente. sobre a utilitaçdo do Sislcma do Município de Pedhv» tJ -PU oo qoe absixo

segue:

suuwn aocnciues H

OUVtnANtMES

•MNDAa)M274SUSa

EUrabete Rodngora 4e Oiivráni Niara &«adÍo
Anu&KáB; Prefoita Muoicipaide Pedro U- Pi

SdrSTS

ÃSSÍSf.
Mttiaun

f-t-^USULA PRIMEIRA — DO OBJETO: Uolizaçdo de quaisquer das Atas dc

Regutro - SRP-TEDRO U, depsndeiKto d* asosMidads * de oada caso eapscifloo conforme
requerido, das Innitacacs previstas no respectivo processo qua as vinculou, as quais deveiúa
oootrolads* psio sdereoss qus dsvetá ori*erv»r o* dsdos cunatantes do quadro (liacrato Parcial)
em sneao (quemidadee e especincaçbas). que

nSo podendo, o adereme. sob qualquer btodtese. uftrapusar ou an^líar a quantidade limite no
tatexo previatB. bem oemu» subaUtuir o bem ou produto por outro similar, exceto quando de
qualidade superior mediante nuooável iuwiflcaUva devidamente conq>covada, oeste caso com
anudncia do órgúo getenoiador.

I.

«TA ROOfSGUES OOSÍ

SAmOS.924«4523T5Í2l^^^,^,^^
a Incegiai esta termo cosno nele transcrito.

UU11

Bita Rodrtgiio do» Santos
Secretaria Munteipai de Educação.
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